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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

pnecÃo elErRôrutco No o1oi2o22

PRocEsso ltctrarómo No o14tzo2z

CONTRATO FMS N.O 04612023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNtctpAL oe snúoe oe cnÃ aRANDE/pE E A EMqREIA sHtFT
couÉncto DE ÁRÍrcos plm escRlróRto E pApELARtA EtRELt

ME, PARA OS F'íVS QUE SE ESPECIFICA,

Aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2023, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE com

sede e Íoro em Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, '145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no

C.N.P.J./MF sob o n0 08.625.í67/000í-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Jairo Amorim
Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria N" 285/2017 datada em 0110812017, portador da
Carteira de ldentidade N0 1.82ô.812/SSP/PE, CPF n0 353.431.684-34, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL,
neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE. e a empresa Shift Comércio de Artigos para Escritório e Papelaria
Eireli ME, inscrita no CNPJ sob o n" 3í.059.3í9/0001-16, estabelecida à Rua Ananias Lacerda de Andrade, N0 68 - Loja 01 -
Jardim Caetés - Abreu e Lima/PE - CEP: 53.560-550, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Marcio Cardim
Prates, portador da Carteira de ldentidade No 4.432.619, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de
Pernambuco, CPF/MF N" 847.431.824-68, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja
celebração é decorrente Processo Licitatório no 01412022 - Pregão Eletrônico no 01012022 - Ata de Registro de Preços
n" 03712022 - doravante denominado PROCESSO e que sê regerá pela Lei Federal no 8.666 de 2'l de junho de 1993, e
modiÍicações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital
e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se,lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçôes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçôes que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de Material de Expediente destinado às diversas
Secretarias do Município de Châ Grande e demais Órgãos Participantes, conÍorme especificações e quantidades indicadas no
Anexo ll, parte integrante desle contrato independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - 0 presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

cLÁusuLA sEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais
dos Departamentos correlacionados do Fundo Municipal de Saúde.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 3í de dezembro de 2023, contados a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDIçOES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o vator de R$ 17.335,91
(Dezessete mil, trezentos e trinta e cinco reais e noventa e um centavos) referente ao valor total do objeto previsto na
Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

E EMPRESAS DE Lei í
Valore

Unitário
{R$)

Tolel
MARCA UNIOÂDE ONT.

02
Almofada para carimbo n0 02, em felto, em estojo plástico com entitamento,
cores variadas. Radex Unidade 09 4,29 38,61

04
Apontador caixa com 24 unidades, com deposito, em resina termo plástica e
lâmina em aço carbono.

BRW Caixa 01 15,99 15,99

05
Arquivo plástico (box) em políonda contendo referência, conteúdo, data. local
e mês. Polibrâs [Jnidade 08 5,19 41,52

10 Borracha - látex natural, lápis e oraÍitê, retânoular, SBx17x7mm, bimlor lVercur LJnidâde 100 0,67 67,00

14
Caixa para correspondência simples em acrÍlico resistente transparente na
cor cnstal para armazenamento de documentos.

Dello Unidade 05 ')( ôô 125.95

15
Calculadora de mesa a pilha, com 12 dígitos operações básicas, visor com
números graúdos, tamanho de no minimo 12x13 cm, com pilhas - garantiâ e
manual em português.

Spiral
Digit

Unidade AE 1Ã OO 79,95

17
Caneta marcadora, para escrita em CD e diversas superfícies. com ponta de
poliéster de diâmetro 0,9 mm, mr preta, gravado no corpo a marca do
fa!rcqnte. Embalagem: caixa com 12 canetas, contendo dados de

DOlfr Caixa 03 31,99 oq 07

AV. SóoJosé, ne l0l, Cenlro, Chó Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | Telefone:81 3537-ll40 | CNPJ: 11.049.80ó/OOOI-90
E-moi!: ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Sile:www.chogronde.pe.gov.br

? I E t I I I U tA

ITEII

ARí6OS PAE-A



Chã Grande
llu,t lla.t lltlltro

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

identifcacão do produto. data de fabncacão e orazo de validade.

18 Carbono caixa com 100 unidades (preto e azul), dupla face, tamanho A4. CIS Caixa 14 28,99 405.86

19

CD-RW, virgem. Capacidade pam armazenagem de 700 megabytes de
dados, ou 80 minutos de áudio. Suportar gravação de 4x a 12x, Face não
gravável Íosca com identificação do Íabricante, capacidade, velocidade
máxima de gravação, e espaço para escnta do mnteúdo gravado com canela
apropriadâ. Lacrada com lilme contendo encarte removÍvel, interno ao estojo,
com identiÍicação do fabricante, capacidade e velocidade máxima de
gravaçâo, para ser utilizado como identiÍica$o e índice do mnteúdo após
gravaÇão sem abertura do estoio.

Elgin Unidade 35 '1,49 52,15

20
Classificador com trilho de papelão, pacote com '10 unidades, diversas cores
dimensão aprox. 335x235mm.

Frama Caixa 02 16,99 33,98

21
Oips para papel, em aço niquelado, número 3/0(três). Embalagem: sendo 10

caixas com 100 unidades cada.
Ecoclips Caixa 11 2,59 28,49

22
Clips para papel, em aço niquelado, número 2/O(dois). Embalagem sendo 10

caixas mm 100 unidades cada.
Ecoclips Caixa 11 2,59 28.49

23
Oips para papel, em aço niquelado, número 4iO(guatro1. Embalagem sendo
10 caixas com 1 00 unidades cada.

Ecoclips Caixa '11 2,79 30,69

24
Clips para papel, em aç0 niquelado, número 8(oito). Embalagem sendo 10

caixas com 50 unidades cada.
Ecoclips Caixa 15 3,78 56,70

28
Cda, líquida, a base de P.V.A., branca. para uso em papel, cerâmica. tecido,
artesanato, frasco plástico com 500 q, Embalaqem caixa com 06 unidades.

Cascola Caixa 07 61,99 433,93

29
Corretivo, líquido, branco, nã0 tóxico, a base de água, dispersantes e titânio,
secaoem ráoida. Embalaoem com 1 B ml - cai\a cl 12 UNIDADES.

Radex Caixa '10 13,99 1 39,90

31
Envelope em papel Kraft, saco, sem impressã0, 18x24cm, com aba, branco.
Embalagem caixa com 100 unidades.

Scrity Caixa 12 27,29 327,48

32
Envelope êm papel

branco. Embalaqem
Kraft, saco, sem impressão, 26x36cm, médio, com aba,

caixa com 100 unidades,
Scrity Caixa 12 33,99 407,88

33
Envelopê em papel Kraft, saco, sem impressão,31x4'lcm, com aba, branco.
Embalaoem caixa com í 00 unidades.

Scrity Caixa 12 37,99 455,88

38

Exkator de grampo, tipo espáfuIa, em aço cromado, com marca exposla e
garantia do fabricante com aprox. dimensões de 15 cm. Embalagem. carxa

com 24 unidades.
BRW Caixa 04 3í,99 127,96

39

Etiqueta adesiva, material papel alcalino mr branca larg.: 210 mm comp.: 297
mm, aplicação impressora lnkjet Laser, com 01 etiqueta por folhas caixa com
1 00 íolhas.

Colacril Caixa 03 28,99 86,97

40 Fita adesiva crepe, cor bege, dimensáo 1 9 mm x 50 m, rolo com 0ô unidades. Eurocel Pacote tt 27.99 335,88

41
Fita adesiva marom em polipropileno para empacotamento, drmensÕes

aprox. largura 45 mm x 50 m, com 4unid.
Eurocel Pacote 12 1 1,99 143,88

42
Fita adesiva, dupla face, dimensóes aprox. 25 mm x 30 m, rolo com 0B
unidades.

Eurocel 07 35,99 251,93

43

Fita adesiva, transparente, dorso em celofane e adesivo em resina de
borracha natural, dimensÕes mínimas 4,5 mm x 50 m. Embalagem em rolo
com dados de identificação do produto e marca do fabricante., rolo com 4
unidades

Eurocel Pacote 12 14,49 173,88

44

Fita adesiva, transparente, dorso em celofane e adesivo em resina de
bonacha nalural, dimensÕes mínimas 12 mm x'10 m. Embalagem com 10
rolos com dados de identiÍicação do produto e marca do fabncânte.

Eurocêl Pacote 18 11,99 215,82

45
Fita adesiva, transparente, dorso em celoíane e adesivo em resina de
bonacha natural, dimensões mínimas 12 mm x 30 m. Embalagem com 10

rolos com dados de identiÍicacão do oroduto e marca do fabricanle.
Éurocel Pacote 18 12,99 233.82

46
Fita adesiva, transparenle, dorso em celofane e adesivo em resina de
bonacha natural, dimensóes minimas 12 mm x 50 m. Embalagem com 10

rolos com dadqs de identiÍic?Éo do produto e marca do fabricante.
Eurocel Pacote 18 '16,99 305,82

bJ Lápis piloto - fino cor azul, caixa c/ 12 unidades BRW Caixa 10 29,99 299.90
M Lápis piloto - Íino cor preto, caixa c/ 12 unidades BRW Caixa 10 29.89 298,90
65 Lápis piloto - Íino, cor vermelho, caixa cl 12 unidades. BR\^/ Caixa 10 29,99 299.90

69
Lapiseira para mina grafite 0,7 mm tipo 28, com corpo plástico, ponta de
metal e apaqador de bonacha. Embalaoem oacote com 1 2 unidades.

CIS Caixa '15 35,99 539,8s

77 Papel alcalino, formato A3, dimensóes aprox.297 x 420 mm, oramatura 75 q. Copimax Resma 09 34,99 314,9'1

99
Pâsta plástica com abas pacote com 10 unjdades, dimensão aprox.
340x250x20mm. ACP IJ 26,00 390,00

100
Pasta polionda, com aba e elástico, pacotes com '10 unidades dimensoes
aprox. 380 x 276 x 40 mm.

Polibras Pacote 18,00 270,00

lu I

Pasta suspensa, em fibra marmorizada e plasüÍicada, cor marom, Íabricada
em papel cartão 350 g, dimensôes 235 x 360 mm, prendedor macho e íêmea
em plástico, visor em plástico lransparente e etiqueta parâ identificâÇão. com
06 (seis) posiçoes para alojamento do visor, ponteiras para arquivamento em
metal mm acabamento em ilhós nas exhemidades superiores, terminais das
extremidades em plástico reforçado, caixa com 50 unidades.

Golden
Kraft

Caixa 08 s8,00 784,00
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Parágrafo Primeiro - 0s pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem
bancária, em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento deÍinitivo, quando mantidas as mesmas condições
iniciais de habilitação e caso não haja Íato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente
entrêgues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de
Saúde de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São Jose, n" 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais, DÍvida Ativa da União e INSS, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a

inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - 0 pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota Íiscal devidamente
preenchida e indicação do banco, agência e conta banúria da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo . Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária ênquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0.
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo . A nota Íiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no parágraÍo primeiro será
intenompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partrr da respectiva regularizaçã0.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direilo a qualquer atualizaçã0.

Parágrafo Décimo . A adjudicatária não poderá apresenlar nota Íscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no
Contrato.

SHITT COMEBCIO DT
As nàlr + rDrru dq rrl pnr
rHrr c4LFdr) Df rPí6t

102 Perceveio, com 50 unidades em aÇo niquelado, cabeça colonda e oval. BRU/ Caixa 02 2,99 5.98

103
Perfurador 02 íuros metálico, com capacidade para perfurar 70 Íolhas de
papel T&1n2, com guia plástica, em ferro fundido, pintura eletrostática.

BRW Unidade 05 97,19 485,S5

109

Porta lápis, dipes e lembretes, divididos e Íixados em uma base, medindo
aproximadamente 23cmx6,5 cm, material em acrÍlico transparente, na cor
cristal, identiÍicadas a marca e especificaÇoes do produto na embalaoem.

Dello Unidade 10 1 1,00 1'10,00

1t0 Quadro de aviso, em cortiça, moldura em madeira, para anexar recados com
perceveios de aÇo, dimensoes aDrox. 0,60 x 0,90 m.

Wilson Unidade 48,94 244,70

111
Régua em matenâl plástico incolor, graduada em 30 cm, subdivisâo em mm,
com no mínimo 3,00 mm de espessura e 35 mm de largura, pacotes com 25
unidades.

Dello Pacote 02 21,94 43,88

112
Saco, para doolmentos, em PVC cristal 0,20, com 04 furos, dimensóes 210
mm x 297 mm, c/l00.

ACP Pacote t3 23,34 359,'t0

1í5
TeleÍone fixo sem fio - identjÍicador de chamadas DTMF e FSKI - Registro
automático de remais 2 - Capacidade para até 7 ramais.

I ntelbras Unidade 01 178,00 178,00

116 Tinta para carimbo,45 ml. Embalaqem caixa com 12 unidades. Radex Caixa 07 37.99 265.93

'tí8 Tinta reabastecedora, para pincel atômico, tubo com 37 ml, diversas cores.
Embalagem: caixa contendo '12 tubos.

Radex Caixa 07 38,99 272,93

I tltlôÀhE QuantDESCRTÇÃ0 MARCA
Total

í33 Caneh esÍerográÍica sextavada. caixa com 50 unidades em diversas cores. CompactoÍ Caixa OB 24,89 199,12
136 Papel A-4 caixa, com 10 resmas, formato 210x297mm,75q resma 500fls. Cooimax Caixa ?E

1 90,00 6.6s0,00
137 Papd chamequinho 210 x297 75 q 100 folhas. Caixa com 50 oacotes. Copimax Caixa 02 288,24 576,48
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ParágÍaÍo t)écimo PrimeiÍo . Deverâo estar inclusos nos pÍeços apresentados todos os gastos do Írete, embalagem e todos

e quaisquer tributos, sejam eles sociais. tÍabalhistas, previdenciários. Íiscais, comercâis ou de qualquer outra nalureza

Íesultantes da execução do contrato.

cúuSuLA QUINTA - DA ATUALIZaCÃo MoNETÁRIA - Ocorrendo atrâso no pagamênto, e desde que para tanto, a

conlratada nâo lenha concorÍido de alguma forma, haverá incidência de atualizaçâo monetáÍia sobre o valor devido, pela

vâriâÉo acumulâdâ do IPCA/IBGE ocorridâ êntrê â dâtâ finâl prêvistâ pârâ o pâgâmento ê â dâtâ dê sua êfêtiva rêalzaçâo.

CLÁUSULA SEXÍA . OO REAJUSTE - Não será concedido reâjuste ou correção monetáriê ao valor do Contrato.

ParágÍato Unico - Frcâ assegurado o reequilibrio econômim-frnanceiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato

imprevisivel nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contralada,
cujâ pretensão deverá estar suficientemente mmprovada alravés de documento(s).

cúusuLA SETIMA - oA EXECUCÃO OO OBJEÍO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos deverão ser enkegues na

SecÍetaria i/unicipal de Governo, situado na Avenida São José, n" 10í, Centro, Chã Grande/PE, ocasião em que será
procedida a mnferência dos produtos entreguês, e a verficação se estão de acordo com as características e quantitativos

dêscdtos na Ordêm deFomecimênto.

Parágrafo Primeiro: 0s produtos deverão ser entÍegues em até 03 (tÍês) dias conidos, e do recebimento da ordem de

fornocimento, emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, no horário de 07h00min as '13h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos sêrão recêbidos deÍnitivamente aús a verificaÉo da qualidade e quanlidade dos produlos

e consequente aceitação, mediantê atestado do setor responsável.

ParágÍaÍo Têrcêho: 0 prazo de validade dos produtos, não poderá ser jnÍerior a 06 (seis) mêses contâdos â pârtir da data de
enlrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chá
Grande.

ParágraÍo Quarto: 0 transporle, carga e a descarga dos produtos conerão por conta da Conhâtâda, sem qualquer custo
adicional solicitado posteÍiormente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande.

PaÍágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo d0 serviço e do objeto náo excluia responsabilidade da Contratada
pelos prejuizos resultantes da ncorreta exêcução do contrato.

Parágrafo Soxto: A Contratadâ íicará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especificação do
Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acânete qualquer ônus à administraçáo ou importe na relevância das sançoes
previstas na legislaçao vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 02 (dois) dias úleis, ã contar
da notificação à conlÍatada, às suas cuslas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os produtos serão receb dos de modo imediato e deÍnitivo, sendo de responsâbilidade do fornecedor
beneliciário os padrões âdequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe snar quarsquer irÍegularidades detectadas
quando da utilizaçáo dos mesrnos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Sérgio Fernand€s de Carvalho, Secretárjo l\4unicipal de Governo, matricula
346922, e a servidora Cristian€ Maria da Silva, copeira, matrícula n0 344593, como FISCAL D0 CONTRATO, responsável
pelo ammpanhamento e ÍlscalizaÉo da entrega dos pÍodutos, anotando em registro próprjo lodas as ocorrências
relacronadas à êxêcução e determinação, tudo o que Íor necesúío à regularização de falhas ou dêfeitos observados na
execução do Conlrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÂO - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem
incumbe avaliar se a subcontrataçào cumpre os requisitos de qualifcação técn ca, além da regulaÍidade fiscal e trabalhista
nêcêssários à execuÉo do objêto.

PaÍágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidâdes contratuais e legârs,
poderá subcontratar paÍte do objeto deste termo de reÍerência, âté o limite máxlmo de 30%, com prévia autorizaçâo do Fundo
Municipal de Saúde de Chã Grande.
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Parágraío Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçáo, permanece a Íesponsabilidade inlegral da Contratada pela
perfeita êxecuçâo contratual, cabêndo-lhe realizar a supervisão e coordenação das at vidades da subcontratação, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçôes contraluais coÍrespondentes ao objeto da
subcontÍataÉo.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGACÔES DÂ CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execução objeto
contratual em estre ta observância da legislaçâo vigente paÍa contrataçoes públicas, as especificaçoes técnicas contidas no
edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo iniêgralmente as seguintes obrigaçôes:

a) Fornecer o objeto no pÍazo e na íorma de enhegâ estabêlêcidos no Termo de Referência e nâ proposta, com
indicaçoes reÍerentes à maÍca/íabricante, Íicando suleita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescriçoes

da Lei das Licitaçóes e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservâncra iotal ou
parcial;

b) lvlanteÊse, durante toda a vigência e execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
com as condições de habilitaçao e qualificaçâo exrgidas no Termo deReferênciai

c) Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo estabêlecido nestê instrumento. A Não rêalização
dentro do prazo, a Conkatada estará sujeata á multa estabelecida noContralo:

d) Aceitar, nas mesmas condiçÕes de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fomecimento ora conlralado,
que porventura se fizêrem necessários, a critério da Conlratante,

e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos oconidos no transporte dos objetos, qualquer que seja
sua causa:

g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituiçâo do objeto, eÍr caso de reposição do
mesmoi

h) Prestar esdarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que Íor rêferente à ênfega e a quaisquer

ocorrências relacionadas aos produtos:

i) Assumir integral rêsponsabilidade pelos danos eventuais câusados à contratante ou a terceiros no Íornecimento
ora alustado, não exduindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscâlizaçâo ou acompanhamento realizado pela
Contratante;

j) Assumir responsabilidade por todos os gâstos com êncargos previdênciários e obrigaÇões sociais previslos na
legislação social e trabâlhista em vigor, obrigando-se a saldâlos na época própria, vez que os seus empregados não
manlerào nenhum vínculo empregalício com o MUNICiPIO.

k) Responsabilizãr-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes destâconkataÉo:

l) ResponsabilizaÊse pelo Transporte do produlo objeto do presente ContÍato, e todos os ônus, relativos ao
Íornecimento, inclusive Írete, desde a origem até sua enkega no locâl de deslino, bem como cumprir, as normas
adequadas relativas ao lransporte do produto objeto do presente termo;

m) EntregaÍ o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integÍidade fisica;

n) ResPonsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de descumpÍimento
de qualquer dáusula ou condiçáo do contrato, dispositivo legal ou regulamento, poÍ sua pârte;

o) Observar ngorosamente lodas as especiÍicâçoes geÍa s, que originou esta contrataÇão e de sua proposta;

p) Manter número teleÍônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação junto à

0 Comunicâr, por escÍito, à Contratante, qualquer Íâto extraord nário ou anormal que ocoÍÍer no fomecimento do

objeto conlratadoi

conlratante.
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cúusuLl oÉctul - oas ogRceÇoEs oo coNrRAtlNte - são obrigaçÕes do Fundo Municipal de saúde de chã

Grande:

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato;

b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes no Termo de Referência e da

proposta para fins de aceitaçâo e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou irregularidades verificadas no objeto Íornecido
para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Conlratada através de servidor responsável designado;

e) Eíetuar o pagamento à Conkatada no valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos neste Conhato;

f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais;

g) A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com Íundamento no Art. 7' da Lei Federal n.0 10.520/2002,ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municrpal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa

de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçoes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaÉo Íalsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;

d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido,
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar documentação exigida no cerlame;
h) Cometer fraude Íiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a', "d", ".", "f', "9"; "h" e "i", será aplicada multa de no máximo
3070 (lrinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a Conlratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justiÍicada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante
na ordem de fornecimento,

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigações definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10
(dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de Íalha na execução do contrato, de que lrata a

alinea "c', o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a Conkatada se
enquadrar em pelo menos uma das situaçÕes previstas na tabela 3 do item ParágraÍo Sexto desta cláusula, respeitada a
graduação de infraçóes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulalivamente.

TABELA í
Grau da lnfracáo

1 )

SHII I COMERCIO DE
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FUNDO MUNICIPAL DE SATJDE

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos
tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágraío único, da Lei n'8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimenlo das obrigaçôes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação
estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

SEGU

Parágrafo Sétimo - A sanção de mulla poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e
contratar estabelecida no Capul desta cláusula.

Paágralo Oitavo - As infraçóes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a conlar da
aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçã0, cabendo a aplicaçao em dobro das mullas
correspondentes, sem prejuÍzo da rescisão contratual.

5HIFTCOMERCIODE Àsidô@rô.tudieírl

2 J

4

4 5

5 I
b '10

Grau

1 O,?%fq!qq valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçã0.
2 0,4% sobre o valor da qrdem de fornecimento a quê se refere o descumprimento da obrigação.

3 0,8% sobre q yalor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a quê sê refere o descumprimento da obrioacã0.
q 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqação
6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.

!tem Grau lncidência

1

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informação perfida de íornecimento ou substituir material licitado por
outro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
fornecimentos contratados.

b
Por dia e por tarefa

desiqnada

4
Utilizar as dependências da Conkatante para Íins diversos do objeto do
contrato.

5 Por Ocorrência

tr Recusar a execuçâo de fornecimento determinado pela Fiscalizaçã0, sem
motivo iustificado.

Ã Por Ocorrência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico,
lesão corporal ou consequências letais.

6 Por 0corrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais
de consumo previstos em contralo, sem autorização prévia. 1

Por item por

ocorrencra

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1
Por item e por

ocorrência
ô Cumprir horário eglabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalizaçã0. 1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus
funcionários. 1 Por 0corrência

11 Cumprir determinacão formal ou instruçao complementar da FiscalizaÇã0. 2 Por Ocorrência

12

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela unidade
Íiscalizadora.

J
e porPor item

ocorrência

13
Enhegar a garantia conhatual eventualmente exigida nos termos e prazos
estipulados. 1 Por dia

P t € f € Í I U tA
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicaçao de Penalidade -

PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual n' 42.19112015 e no Decreto Estadual n' 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser
efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no ParágraÍo
Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no ParágraÍo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa
para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a
retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua

rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimolemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir administrativamente, o
presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a

qualquer indenizaçao, sem pre.luizo das penalidades pertinentes em processo administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da hipótese
prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8,666/93.

Parágrafo Terceiro - 0 presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a

termo no processo de licitaçã0, desde que haja conveniência para a Administração. Arligo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo
79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que

haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79
parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Artigo 79
parágraÍo 1o da Lei 8.666/93.

cúusuLA DECIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas e despesas deconentes da execução do objeto deste Contralo.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes deste Contrato correrão
por conta dos recursos a seguir especificados:

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE ClvlL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a
sofrer o contratante, ou terceiros, em ruzáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que esliver sujeita: náo excluindo, ou reduzindo esta
responsabilidade, a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

SHIFTCOIUERCIO 0E aÍ Ndodeto,màd,eial

8000
8000

8002
8002

10.301 .1005.2.851
10.301.1005.1 .82

(388) 3.3.90.30.00
4.4.90.52.00 422 70

16.91 3,21
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CúUSULA oÉClt'la SEXTA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contralada poderá ser
acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n0 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SÉflMA. DAS ALTERAÇÔES - As alteraçoes, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do

objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

cúusuLA DÉclMA olTAvA - Do FoRo - o Foro do presente contrato será o da comarca de Gravatá/PE, excluido
qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, Íirmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só eÍeito legal, na

presença das

Jairo Paiva

cPF/MF No 353.431.68+34
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

10Q GSs 3o\- 6e

sÉr- co.*Roc ôr :;;',:";l:.,11,,;i]i, ll
ÀFXai;tÂni
tScEÍ60 É

paFLLrrcierrffi,ó,"ii'",,., . _

Marcio Cardim Prates
SHIFT COMÉRqO DE ARTIGOS PARA
ESCRITÓRIO E PAPELARIA EIRELI ME

CONTRATADA

N

cer: Q$9.152 734 -ÇJ

(

TESTEMUNHAS:
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